
De acordo com o artigo 1º da Declaração Universal dos Direitos Humanos, “todos os seres
humanos nascem livres e iguais em direitos e dignidades''. Entretanto, essa ideia não é
posta em prática, haja vista, a constante necessidade da luta antimanicomial como garantia
do tratamento humanizado no país, em consequência de pacientes com transtornos mentais
que tiverem seus direitos negligenciados perante a sociedade. Nesse sentido, temos a
negligência estatal e o individualismo, como principais alicerces do problema.

Em primeiro plano, é imprescindível ressaltar a negligência governamental como tópico
corroborador do impasse. Segundo “Instituições Zumbis”, de Zygmunt Bauman, há
instituições que mantêm sua forma, porém, não executam seu papel social, como o Estado.
Diante disso, observa-se a falta de atuação estatal perante o investimento em infraestruturas
que visassem abrigar indivíduos com transtornos mentais, e da presença de profissionais
não especializados, gerando cidadãos negligenciados, em péssimas condições de convívio,
e com seus direitos e dignidade violados. Dessa forma, é necessário a reformulação dessa
postura estatal.

Ademais, destaca-se, o individualismo social como fator promotor desse dilema. Na obra
“Banalidade do Mal”, de Hannah Arendt, observa-se os resultados do processo de
massificação do corpo social, em que formam cidadãos incapazes de fazer julgamentos
morais, valendo-se de artifícios danosos desde que tenham vantagens sobre eles. Dessa
maneira, indivíduos não-atingidos pela inoperância acima de seus direitos, são silenciados,
e descartam a importância desses recursos aos grupos menos desfavorecidos, tanto que
não sejam atingidos por esse. Assim, evidencia-se a necessidade de intervenção sob essa
problemática.

Conclui-se, a partir disso, a necessidade de uma intervenção governamental urgente. Cabe
ao Governo Federal, órgão de suma importância a nação, em parceria com o Ministério da
Saúde, promover a garantia dos direitos de pacientes com transtornos mentais, por meio da
criação de instituições comunitárias com uma boa infraestrutura, e com a presença de
profissionais especializados em tratamento humanizado, na qual estimulem a inclusão
desses cidadãos no corpo social brasileiro. Logo, os brasileiros poderão assim ter a garantia
da idéia presente no artigo 1º da Declaração Universal dos Direitos Humanos.


